
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 017/2005

O presente Projeto de Lei visa a doação de um veículo automotor, ambulância, para o Corpo de Bombeiros de Três Passos.


Como sabido esta Corporação atende nossa vasta região, em especial nosso Município, no qual tem sua sede. No desempenhar de suas funções não medem esforços para alcançar o objetivo almejado, que, sem sombras de dúvida, é o salvamento de imóveis e, principalmente, vidas. 


Ocorre, como se nota, que o Corpo de Bombeiros de nosso Município não possui o número e a qualidade necessária no que tange aos seus veículos, bem como equipamentos que auxiliam no desenvolver das tão necessárias atividades.


Desta forma, reconhecendo tal situação e no intento de colaborar com àquela, primordialmente face ao fato de que não possuem veículo adequado para ser utilizado como carro de resgate, e pelo fato de estarem sempre à disposição de nossa sociedade, esta Administração entende ser esta doação necessária e vir ao encontro dos anseios da comunidade municipal e regional. 


Certo da aprovação deste Projeto, subscrevo-me,

Atenciosamente

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 017, de 03 de março de 2005.



AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS EFETUAR A DOAÇÃO DE UM VEÍCULO AMBULÂNCIA AO CORPO DE BOMBEIROS DE TRÊS PASSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


CARLOS ALBERTO A. CANOVA, Prefeito do Município de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos a doar ao Corpo de Bombeiros de Três Passos, um veículo automotor ambulância, GM/KADETT/IPANEMA, ano e modelo 1994, cor Branca, Categoria Oficial, Chassi SB6KA35GRRC341684, Placas IBL-7528.

Parágrafo Único. O veículo referido no caput deste artigo irá servir como carro de resgate da retro mencionada Corporação. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei 3.588/01. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos – RS



Aos 03 dias do mês de março de 2005.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






 Prefeito Municipal 










